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INDICAÇÃO Nº 49/2024 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Deputado Federal Fausto Pinato 

para que intervenha junto ao Governo Federal, para que seja viabilizada doses de vacina QDENGA 
para o nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de janeiro de 2024. 
 
 
SERGINHO DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, buscarmos 

junto ao Governo Federal, a realização de obras e serviços que possam beneficiar nossa comunidade 
em todos os aspectos, cumprindo assim, as disposições constitucionais no que tange ao princípio da 
cooperação entre os entes federativos. 

Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Deputado Federal Fausto Pinato que 
possa intervir junto ao Governo Federal, objetivando que nossa cidade seja contemplada com doses 
da vacina QDENGA, visto que, há em nosso Município a variante tipo 3 da doença, além dos milhares 
de casos de dengue registrados anualmente. 

Considerando que a resolutividade deste pleito é de suma importância para termos a 
efetividade em ações políticas que representam a vontade do povo votuporanguense pelo Governo 
Bandeirante.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Deputado Federal Fausto Pinato para que atenda o pleito narrado, fato que trará grandes benefícios a 
este Município. 
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